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Termo de Referência 11/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2025 690009-CENTRO DE SERVIÇOS 
COMPARTILHADOS - MEMP

KELMA REGINA BATISTA E 
SILVA ARAUJO

25/04/2025 09:56 
(v 5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

16100.001082/2025-
88

1. Condições gerais da contratação

1.1.Contratação de 01 cota de patrocínio para o evento  que será4ª Edição da Expo Mulher Negra Cia - 2ª Turnê,
realizado no dia , na cidade de São Paulo/SP, nos termos da tabela abaixo, conforme15 e 16 de maio de 2025
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 4ª Edição da Expo 
Mulher Negra Cia - 
2ª Turnê

24732 Unidade 1 R$ 195.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias (contados da assinatura do contrato), na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133/2021.

1.3.  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares (Expediente SEI n° 46374634), apêndice deste Termo de
Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2025, conforme Documento de
Formalização da Demanda digital autorizado pela autoridade competente (SEI nº 50040120).

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares (Expediente SEI n° 50159828), apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1.1. A patrocinada deverá considerar na prestação dos serviços relacionados a infraestrutura e logística,
quando da utilização de equipamentos e materiais, observar a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade
socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor,
execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos, no que couber

4.1.2. A proponente terá que fornecer os seguintes serviços:

4.1.2.1.    o que inclui local, iluminação, equipamentos de vídeo e de som, decoração,Infraestrutura e Logística:
cenário.

4.1.2.2.  : Equipe de suporte e organização do evento, segurança, limpeza, redação, jornalismo,Recursos humanos
entre outros.

4.1.2.3.  mídia e os investimentos previstos em divulgação, além dos custos com a produção deDivulgação: 
material impresso, contratação de assessoria de imprensa e outros.

4.1.3. Contrapartidas previstas no Estudo Técnico Preliminar:

Segundo o documento Projeto de Patrocínio (Expediente SEI n°50052858), a proposta de patrocínio
oferecida              ao MEMP é de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) no título de Apoio Institucional,
abrangendo as contrapartidas abaixo:

a) Contrapartidas de Imagem, Mídia e Redes Sociais:

1. Logomarca do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – MEMP no site,
Redes Sociais e em todas as peças gráficas e publicitárias e sinalizações do evento (Sites, Redes Sociais, banners,
palco, telão);

2. 20 Posts estratégicos nas redes sociais e site (pré e pós evento): com a logomarca do Ministério do
Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – MEMP.

 

Instagram - https://www.instagram.com/mulhernegraecia_oficial/ 

10 posts no Feed – 01 de maio a 20 de maio; e 10 posts nos Stories (Instagram) ; 05 Reels Instagram

Facebook - https://web.facebook.com/mulhernegraecia

10 posts no Feed – 01 de maio a 20 de maio; 10 post nos Stories (Facebook); 05 Reels Instagram
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Site do evento - https://www.mulhernegraecia.com/

Banner fixado pelo período de 3 meses – 01/05/2025 a 31/07/2025

3. Exposição de logomarca do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte -
MEMP (palco e fundo de palco, comunicação visual);

4. Veiculação de Vídeo Institucional do patrocinador Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte - MEMP junto ao Telão do Evento (Vídeo de até 2 minutos – ou a combinar);

5. Menção de agradecimento no palco Palestra ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte - MEMP

6. Inserção da Logomarca Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte -
MEMP no vídeo pré e pós evento.

 b) Peças gráficas e sinalização:

1. Fundo de Palco: 02 – aplicação de logomarca do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte – MEMP /GOVERNO FEDERAL;

2.  Banners:  06 – aplicação de logomarca do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte – MEMP /GOVERNO FEDERAL;

3. Convites cortesia: 20.000 (vinte mil) convites cortesia.

 c) Contrapartidas Negocial:

1. Participação de um representante do MEMP na mesa de abertura de Sessão Solene com direito a fala;

2. Stand para a distribuição de materiais, com a aplicação da identidade visual do MEMP, para apresentação de seu
portifólio de serviços, projetos e programas;

 d) Contrapartida ambiental:

1. Implementação de práticas sustentáveis durante o evento, como coleta seletiva de resíduos, por meio de empresa
que recolherá o lixo a ser encaminhado de forma adequada para a reciclagem, a fim de promover a destinação
correta e sustentável

e) Contrapartida Social:

1. Acessibilidade Geral - estrutura adaptada para pessoas com deficiência e Rampas de acesso;

2.  Intérpretes de Libras - durante Abertura oficial e palestras;

3. Banheiros Adaptados e acessíveis para cadeirantes.

d) Contrapartida antirracista:

1. O Projeto em si já busca a inserção da população negra no ambiente empreendedor, com a busca de uma
visibilidade prioritária.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não hovéra exigência de garantia da contratação dos art. 96 de seguintes da Lei n. 14.133 de 2021 pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 VISTORIA

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local da execução dos serviços.



UASG 690009 Termo de Referência 11/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

4 de 11

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Assinatura do Contrato: até 14/05/2025

b) Montagem do Evento: 14/05/2025

c) Data de Realização do Evento: 15 e 16/05/2025

d) Apresentação do relatório do evento ao fiscal do contrato: até 16/06/202

Local e horário da prestação de serviços

5.2. Os serviços previstos nas contrapartidas serão realizados no Clube Homs, localizado na  Avenida Paulista, São
Paulo – SP, nos dias 15 e 16 de maio de 2025, sendo que os relativos às redes sociais nos respectivos endereços e
mídias, conforme descrito no item 4.1.3.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas  e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total  ou parcial .

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

PREPOSTO

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratado deverá manter o preposto da empresa no local da execução do objeto durante o início do evento
até a data de seu fim.

6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou   pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17.  As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato: 

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2.  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.20.4.​​​​emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5.  tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20.6.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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6.20.7.  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.20.8. Receber e dar encaminhamento imedito:

6.20.8.1. ​​​ ​ ​ ​ ​Às denúncias de discriminação, violênicia e assédio no ambiente de trabalho, o art. 2°, inciso III, do
Decreto n.º 12.174/2024;

6.20.8.2.  ​​​ ​ ​ ​ ​À notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicado, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou qualquer outro
meio idôneo.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto será acompanhada pela equipe de fiscalização.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2.2. ​​​​​deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

DO RECEBIMENTO

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8.  ​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 10 (dez) dias
úteis.

7.9. ​​​​​​​​​​​​​​Ao final de cada período de faturamento:

7.9.1.  ​​​​ ​ ​ ​o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10.  ​​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. ​​​​​​ ​ ​ ​O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
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7.12. ​​​​​​ ​A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. ​​​​​ ​ ​O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14.  ​​​ ​ ​ ​ ​Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.15. ​​​​​​​Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

7.16. ​​​​​​​Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1. ​​​​​​​Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.16.2. ​​​​​​​Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.16.3. ​​​​​​​Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4. ​​​​​​​Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

7.16.5. ​​​​​​​Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. ​​​​​​​No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. ​​​​​​​Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. ​​​​​​​O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I. o prazo de validade;

II. a data da emissão;
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III. os dados do contrato e do órgão contratante;

IV. o período respectivo de execução do contrato;

V. o valor a pagar; e

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

 b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.26.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de Pagamento

7.32. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 



UASG 690009 Termo de Referência 11/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

9 de 11

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O contratado será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 74, inciso I, da
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: por inviabilidade de competição
pública para se realizar eventos de semelhante característica e porte.

 Exigências de Habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7.Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
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 8.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.23. Declaração de inexistência nepotismo conforme disposto na Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 195.000,00

 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).

9.2. Além disso, ressalta-se que, embora as cotas oferecidas para patrocínios tenham caráter individual e dependem
de especificidades definidos nos mais diversos tipos de projetos, consultamos o sistema oficial do Governo, Painel
de Preços (SEI nº 50158943), definindo no filtro de pesquisa compras dos anos 2023, 2024 com CATSERV 24732.
O sistema retornou 41 resultados de patrocínios realizados.

9.3. O menor valor apresentado foi de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), sendo a média no valor de R$
592.477,26 (quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos). A mediana
dos valores ficou em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

9.4. A proposta de patrocínio solicitada ao MEMP foi de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) no título
de patrocínio, abrangendo as contrapartidas elencadas no item 4 do Estudo Técnico Preliminar.

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I) Unidade Gestora Executora - 690009 - CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS.
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II)  Ação: 0001 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREEENDEDOR E ARTESANATO. 

III)  Plano Orçamentário: 0001 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.

IV) PTRES: 247465.

V) Fonte: 1000000000.

VI) Valor: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).

 

Brasília, 25 de abril de 2025.

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELO STRAMA
Diretor de Fomento

 

 

 

 

 

 

LUCIANA LACERDA BEZERRA DA NOBREGA
Coordenadora-Geral de Políticas de Fomento

 

 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA
Coordenador-Geral de Programas de Fomento

 

 


